
CPALDEC»
- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL N° 1.519, DE 12 DE JANEIRO DE 2018.

"CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS
SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL,
BEM COMO, REVISÃO GERAL AOS SUBSÍDIOS DOS
VEREADORES".

LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que
a Câmara Municipal de Cajati aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido Revisão Geral Anual de 2% (dois por cento), aos servidores da
Câmara Municipal, bem como, aos subsídios dos Vereadores, em conformidade com a Lei
Municipal n° 835/07, que regulamenta^ o inciso X do art. 37 da Constituição Federal, com
vigência retroativa a 1° de janeiro de 20 8.

Art.2° As despesas com a e/xecuça >
orçamento vigente, suplementadas

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na
de janeiro de 2018.
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REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATI O DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI E
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. Cajati, aos 12 dias de janeiro de 2018.

PEDRO ALEXANDRE RODRIGUES PEREIRA
Diretor do Departamento Jurídico
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